
INDICAÇÃO Nº 
2067
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Educação, que sejam realizados estudos e adotados as providências necessárias a fim de reformar a parte interna da Escola Estadual Professor Josué Benedito Mendes, situado a Rua Professor Sud Menucci, 353 – Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

Há anos não passa por reforma, tendo paredes sujas, e o piso é antigo.

Essa escola atende a toda a comunidade do bairro, cuja população pertence aos estratos sócio-econômicos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em
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